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1 – PREÂMBULO 

 

DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  29/06/2021 

HORÁRIO DE CREDENCIAMENTO: 09:00 HORAS   

 

HORÁRIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES: APÓS CREDENCIAMENTO 

 

LOCAL: CISDESTE – Rua Coronel Vidal, 800, São Dimas – Juiz de Fora – MG. 



 

 

            
 

 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE: Lei Federal n° 10.520 de 17/07/2002, Lei 

Complementar 123/2006, com alterações introduzidas pela Lei Complementar 

147/2014, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993 e alterações 

posteriores, e demais condições fixadas neste instrumento convocatório. 

 

2 - DO OBJETO 

 

2.1 A presente licitação tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para 

prestação de serviços continuados de vigilância armada nas dependências da sede 

do CISDESTE, nos termos e condições especificadas no Anexo II do edital, parte 

integrante e inseparável deste edital, independente de transcrição. 

 

3 - DO PRAZO DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1 - O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por até 60 meses.  

3.2 - A prorrogação da vigência será efetuada, por termo aditivo, a cada 12 (doze) 

meses, desde que atendidos todos os requisitos abaixo: 

3.3 - Manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço; 

3.4 - Manutenção da vantajosidade econômica do valor do contrato para a 

Administração;  

3.5 - Manutenção pela contratada das mesmas condições mínimas de habilitação 

exigidas quando da licitação; e 

3.6 - Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação. 

 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

4.1 - Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas que: 

4.1.1 - Estejam legalmente estabelecidas e especializadas na atividade pertinente 

com o objeto deste Pregão, devendo ser comprovado pelo Contrato Social; 

4.1.2 - Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos 

neste edital;  

4.1.3 - Comprovem possuir os documentos necessários de habilitação previstos 

neste edital.  



 

 

            
 

4.2 - Não poderão concorrer neste Pregão às empresas: 
4.2.1 - suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com o Cisdeste; 

4.2.2 declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da 

Administração Pública; 

4.2.3 impedida de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais;  

4.2.4  com falência decretada; 

4.2.5 em consórcio1; 

4.2.6 enquadrada nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93; 

4.2.7 composta de deputados, senadores e vereadores que sejam proprietários, 

controladores ou diretores, conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da 

Constituição Federal/1988; 

4.2.8 constituída na forma de cooperativa de mão de obra2 ; 

4.3 A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do 

licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

 

5 - DOS PREÇOS ESTIMADOS PELO CISDESTE 

 

5.1 - O preço total estimado pelo CISDESTE para a realização do objeto deste 

Pregão é de R$ 182.814,72 (cento e oitenta e dois mil, oitocentos e quatorze 

reais e setenta e dois centavos), conforme valores constantes no Termo de 

Referência - ANEXO II, deste edital.  

 

5.2 - O valor mensal estimado é de R$ 15.234,56 (quinze mil, duzentos e trinta e 

quatro reais e cinquenta e seis centavos). 

 

6 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

                                                           
1
 NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 

oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 

profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é 

conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela. 
2
 Devido ao objeto desta licitação enquadrar-se expressamente naqueles elencados na Cláusula Primeira do Termo de 

Conciliação Judicial celebrado entre o Ministério Público e a União (processo 01082-2002-020-10-00-0), em 06/06/2003, 

homologado judicialmente na 20ª Vara do Trabalho, no Distrito Federal, considerando que a prestação dos serviços, por sua 

própria natureza, demanda execução em estado de subordinação em relação ao prestador contratado, não podendo ser 

executada com autonomia pelos cooperados. 



 

 

            
 

 

6.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta do orçamento do exercício 

de 2021, compromissada por conta da Dotação Orçamentária existentes nos 

Programas de Trabalho: 

 

3.3.90.39.00.1.02.00.10.302.0001.2.0005 00.01.02 CONTRATO DE RATEIO - 

GESTÃO DO SAMU. 

 

7 - DO REAJUSTAMENTO 

 

7.1 – Vide Termo de referência – Anexo II. 

 

8 - DO CREDENCIAMENTO 

 

8.1 - As empresas participantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por 

seu representante legal, munido da sua carteira de identidade, ou de outra 

equivalente, e do documento de credenciamento, conforme modelo do Anexo VI, 

que lhe dê poderes para formular ofertas e lances verbais, negociar preços, 

declarar a intenção de interpor recursos, bem como praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, que deverão ser entregues a pregoeiro fora de qualquer 

envelope, antes do início da sessão. A ausência da documentação implicará a 

impossibilidade da formulação de lances após a classificação preliminar, bem como 

a perda do direito de manifestar intenção de recorrer das decisões do pregoeiro, 

ficando o representante da licitante impedido de se manifestar durante os 

trabalhos.  

 

8.1.1 - Constitui documento de credenciamento: 

 

a) estatuto/contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, 

dirigente ou assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura; 

 

b. procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a 

pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste 

Pregão, juntamente com estatuto/contrato social, identificando/qualificando a 

pessoa que assina o documento.  

 



 

 

            
 

8.1.2 - As sociedades anônimas deverão apresentar cópia da ata da assembléia geral 

ou da reunião do Conselho de Administração atinente à eleição e ao mandato dos 

atuais administradores, que deverá evidenciar o devido registro na Junta Comercial 

pertinente ou a publicação prevista na Lei n.º 6.404/76 e suas alterações.  

8.1.3 - As licitantes poderão apresentar mais de um representante ou procurador, 

ressalvada o pregoeiro a faculdade de limitar esse número a um, se considerar 

indispensável ao bom andamento das sessões públicas.  

 

8.1.4 - É vedado a um mesmo procurador ou representante legal ou credenciado 

representar mais de uma licitante, sob pena de afastamento do procedimento 

licitatório das licitantes envolvidas.  

 

9 - DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DA PROPOSTA 

 

9.1 - No local, dia e hora previstos neste edital, em sessão pública, a Comissão de 

Pregão prestará os esclarecimentos sobre a condução do certame, e os interessados 

ou seus representantes: 

 

9.1.1 – As licitantes apresentarão, de forma avulsa, a declaração de que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação e de não estarem impedidas 

de participar de licitações e de contratar com a Administração Pública em 

razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação, na forma 

do ANEXO IV, nos termos do art. 4º, VII, da Lei n.º 10.520, de 17.07.02, sem 

inseri-la em qualquer dos dois envelopes mencionados abaixo;  

 

9.1.2 - Entregarão, em envelopes opacos, distintos “A” e “B” e devidamente lacrados 

nos termos abaixo, os documentos exigidos para a proposta de preço e a 

habilitação, respectivamente, constando na parte externa a razão social e o 

endereço da proponente.  

 

9.1.2.1 - No envelope contendo a PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

 

ENVELOPE “A” 

 “PROPOSTA DE PREÇOS” 

PREGÃO N° 018/2021 

 

9.1.2.2 - No envelope contendo a documentação: 



 

 

            
 

 

ENVELOPE “B” 

 “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

PREGÃO N° 018/2021 

 

9.1.2.3 - Os dois envelopes deverão estar endereçados da seguinte forma: 

 

AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE PARA GERENCIAMENTO DA 

REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA MACRO SUDESTE - CISDESTE  

RUA CORONEL VIDAL, 800, SÃO DIMAS – JUIZ DE FORA – MG. 

A/C do Pregoeiro  

 

9.1.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte, para utilizarem as 

prerrogativas estabelecidas na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar, 

fora dos envelopes, declaração (ANEXO V) de que possuem essa condição e de que 

não se enquadram em nenhum dos casos enumerados no § 4º, do art. 3º, da 

referida Lei.  

 

9.2 - Após a hora estabelecida como limite para a entrega dos envelopes contendo a 

documentação de HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS das licitantes, 

nenhum outro envelope será recebido, tampouco será permitida a sua troca.  

 

9.3 - Todos os documentos de habilitação apresentados pelas licitantes deverão 

estar rubricados por seu representante legal ou preposto e numerados em 

seqüência crescente e também deverá constar índice relacionando os documentos e 

suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os procedimentos de 

conferência da documentação, cujo desatendimento não acarretará a inabilitação da 

licitante.  

 

9.4 - Após a fase de credenciamento das licitantes, o pregoeiro procederá à abertura 

das propostas comerciais, verificando, preliminarmente, a conformidade das 

propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus 

anexos, com a conseqüente divulgação dos preços ofertados pelas licitantes 

classificadas.  

 

9.5 - No caso excepcional de a sessão do pregão vir a ser suspensa antes de 

cumpridas todas as suas fases os envelopes ainda não abertos ficarão sob a guarda 

do Pregoeiro, devidamente rubricados e serão exibidos, ainda lacrados e com as 



 

 

            
 

rubricas, aos participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos 

trabalhos.  

 

10 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

10.1 - O envelope “A”, com o título “PROPOSTA DE PREÇOS”, deverá conter:  

 

10.1.1 - a PROPOSTA DE PREÇOS da licitante, no impresso padronizado fornecido 

pela Administração (ANEXO I) ou em documento idêntico elaborado pela licitante, 

devidamente preenchida, sem alternativas, opções, emendas, ressalvas, borrões, 

rasuras ou entrelinhas, e nela deverão constar:  

 

10.1.1.1 - identificação social, número do CNPJ, assinatura do representante da 

proponente, referência a esta licitação, número de telefone, endereço, dados 

bancários e número de fax;  

10.1.1.2 - Planilha de Preço, conforme modelo do Anexo I, ou em modelo próprio, 
desde que contenha todos os encargos legais cabíveis, com discriminação de todos 

os percentuais, custos diretos e indiretos, considerando; 
 
10.1.1.3 - indicação do preço unitário por item, e do preço total, em moeda nacional, 

em algarismo e, preferencialmente, por extenso; 
 

11.1.1.4 – os salários definidos pelo CISDESTE, respeitados os pisos mínimos das 
categorias, descritos no Montante A; 
 

11.1.1.5 - os percentuais e os respectivos custos do Grupo I do Montante B de 
acordo com a legislação, sendo o percentual do RAT (Risco Ambiental do Trabalho) 

de acordo com a atividade preponderante da empresa, considerando a contratação 
decorrente da presente licitação. Este item não poderá ser objeto de reequilíbrio 
econômico financeiro, permanecendo fixo e inalterável durante a vigência do 

contrato; 
 
11.1.1.6 -  os percentuais do Grupo II do Montante B, com os custos referentes à 

provisão para 13º salário e para o terço constitucional de férias previstos na 
legislação; 

 
11.1.17 - os percentuais do Grupo III do Montante B, de acordo com a planilha e 
com a legislação e com a estatística de ocorrência na empresa;  

  
11.1.1.8 - os percentuais do Grupo IV do Montante B, de acordo com a planilha e 
com a legislação e com a estatística de ocorrência na empresa;  

 



 

 

            
 

11.1.1.9 - os custos dos grupos I e II do Montante “C”, referentes às despesas 
previstas na planilha. 

 
11.1.1.10 - os custos reais com vales-transportes serão apurados mensalmente e 

comprovados junto ao Cisdeste, devido a sua característica variável; 
  
11.1.1.11 -  o valor referente ao BDI - Benefícios e Despesas Indiretas, no Montante 

D, que deve incluir o lucro e as despesas indiretas, como preposto, exames 
admissionais, periódicos e demissionais, crachás, e outros especificados como 

obrigações da contratada no Termo de Referência, ou decorrentes da execução dos 
serviços; 
11.1.1.12 - os percentuais e os respectivos valores do Montante E, referentes aos 

tributos incidentes sobre o faturamento, de acordo com a legislação e o regime de 
tributação da empresa; 
 

11.1.1.13 - indicação do prazo de validade da PROPOSTA DE PREÇOS, contado da 
data de sua entrega ao pregoeiro; 

 
11.1.1.14 - O preço deverá ser proposto considerando-se sua exequibilidade com 
todas as condições especificadas, a capacidade de pagamento no prazo legal, de 

salários e encargos previdenciários, trabalhistas e tributários, bem como o 
fornecimento dos insumos, ferramentas e equipamentos, sob pena de aplicação das 

sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual.  Deverão ser considerados também a 
provisão de todos os custos previstos na planilha para pagamentos futuros de 13º 
salário, gratificação de férias e verbas rescisórias, como a multa rescisória de 40% do 

FGTS, de forma que a contratada possa realizar todos os pagamentos respectivos 
quando ocorrer o fato gerador.    
 

11.1.1.15 - Quaisquer custos necessários à consecução do objeto, mesmo se não 
especificados no Termo de Referência ou na Planilha de Preço do Anexo A, que não 

sejam próprios do BDI, deverão ser incluídos no preço proposto, indicados no item 
“Outros” do Grupo I do Montante “C”. 
 

10.2 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do 
período de validade da proposta e caso persista o interesse do CISDESTE, este 
poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo.  

 
10.3 - As propostas de preços que atenderem aos requisitos deste edital serão 

verificadas pelo pregoeiro quanto a erros aritméticos, que, caso seja necessário, 
serão corrigidos da seguinte forma:  
 

10.4.1 - se for constatada discrepância entre valores grafados em algarismos e por 
extenso, prevalecerá o valor por extenso; 

 



 

 

            
 

10.4.2 - caso a licitante não aceite as correções realizadas, sua PROPOSTA DE 
PREÇOS será desclassificada.  

 
10.4. 3 Todas as exigências e benefícios obrigatórios estabelecidos na legislação e 

nas Convenções, Acordos ou Dissídios Coletivos de Trabalho pertinentes deverão ser 
observados pelo licitante. 
 

11 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

 

11.1 - Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério do 

MENOR PREÇO GLOBAL, representado pelo menor valor total mensal.  

 

11.1.1. - Será desclassificada a licitante que apresentar Proposta Comercial que não 

atenda aos requisitos deste pregão, e que proponha preço superior unitário ou 

global  estabelecido pelo CISDESTE no Quadro de Valores Anexo A do Termo 

de Referência - Anexo II deste edital ou considerado manifestamente inexeqüível, 

no(s) item (ns) correspondente(s), bem como não se considerará qualquer 

oferecimento de vantagem não prevista no instrumento convocatório ou baseada em 

ofertas das demais licitantes, inclusive com oferecimento de redução sobre a de 

menor valor;  

 

11.1.2 -será considerada irrisória a proposta que não apresente valor mínimo 

necessário para cobrir os custos com salários, encargos sociais e trabalhistas, 
insumos e tributos incidentes; 
 

11.1.2.1  A decisão do pregoeiro acerca da aceitabilidade da proposta deverá ser 
após a etapa competitiva do certame (fase de lances), devendo o licitante ser 

convocado para comprovar a sua exequibilidade antes de eventual desclassificação. 
Acórdão 1620/2018-Plenário | Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO 
 
11.1.2.2 - se o(a) Pregoeiro(a) entender que o preço é inexequível, fixará prazo para 

que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de 

custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração, e 

contratações em andamento com preços semelhantes, além de outros documentos 

julgados pertinentes pelo(a) Pregoeiro(a); 

 

11.1.2.3 - não havendo a comprovação da exequibilidade do preço, a proposta será  

desclassificada, sujeitando-se o licitante às sanções legais. 

 



 

 

            
 

11.2 - No curso da sessão, a licitante que ofertar valor mais baixo e as de oferta com 

o preço até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances 

verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.  

 

11.3 - Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 

anterior, o pregoeiro proclamará a qualificação preliminar das licitantes com as três 

melhores propostas, além da licitante que tiver apresentado o menor preço na 

proposta escrita.  

 

11.4 - Não caberá desistência de proposta após a abertura do envelope, nem 

retratação ou desistência de lances após o registro pelo pregoeiro.  

 

11.5 - Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será 

realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances ou, conforme o 

caso, adotados os procedimentos destinados às microempresas ou empresas de 

pequeno porte.  

 

11.6 - O pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, 

bem como o valor ou percentual mínimo para o aumento dos lances, mediante 

prévia comunicação às licitantes e expressa menção na ata da sessão.  

 

11.7 - O pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante que apresentar a 

proposta com menor preço para torná-la mais vantajosa à Administração, devendo a 

negociação se dar em público e formalizada em ata.  

 

11.8 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 

implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do 

último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.  

 

11.9 - Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e 

valor, caberá o pregoeiro decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade.  

 

11.10 - Caso a licitante vencedora desatenda as exigências de habilitação, o 

pregoeiro examinará as ofertas subsequentes na ordem de classificação, verificando, 

conforme o caso, a aceitabilidade da proposta ou o atendimento das exigências de 

habilitação, até que uma licitante cumpra as condições fixadas neste edital, sendo o 

objeto do certame a ela adjudicado quando constatado o desinteresse das demais 

licitantes na interposição de recursos.  



 

 

            
 

 

11.11 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as 

ocorrências relevantes e, ao final, será assinada pelo pregoeiro e demais membros 

da equipe de apoio, bem como pelas licitantes presentes. A recusa da licitante em 

assinar a ata, bem como a existência de participante ausente naquele momento, 

será circunstanciada em ata.  

 

11.12- Nas fases de julgamento das propostas e de habilitação, o pregoeiro poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

 

11.13 - A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo I – Modelo 

de Proposta de Preços, no prazo de 24h (vinte e quatro horas).  

 

11.13.1 A proposta de preço deverá conter, ainda a planilha orçamentária de 

composição de custos e formação de preços do posto de serviço envolvido na 

contratação, devendo ser utilizado como modelo a planilha orçamentária anexo da 

minuta de proposta; 

 

11.14 - Microempresas e empresas de pequeno porte  

 

11.14.1 - Em caso de ocorrência de participação de licitante que detenha a condição 

de microempresa ou de empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e não sendo a proposta válida classificada em 

primeiro lugar de empresa desse porte, serão adotados os seguintes procedimentos: 

 

11.14.1.2 - será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate 

aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada. 

 

11.14.1.3 - Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo o empate, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

 



 

 

            
 

I – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 

após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

 

II – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

III – não ocorrendo à adjudicação em favor da microempresa ou empresa de 

pequeno porte, na forma do inciso anterior, serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem na hipótese do subitem 11.14.1.2. na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

IV – No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem enquadradas no subitem 11.14.1.2, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar a melhor oferta; 

 

V – O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

12 - DA HABILITAÇÃO 

 

12.1 - Sob pena de inabilitação e consequente eliminação automática desta 

licitação, a licitante deverá incluir os documentos previstos neste item no envelope 

“B”, com o título “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, devidamente fechado e 

identificado, conforme indicado neste edital.  

 

12.2 - Todos os documentos comprobatórios exigidos para a habilitação deverão ter 

validade na data estabelecida no preâmbulo deste edital para a entrega dos 

envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e os documentos das licitantes. 

 

12.2.1 - Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. Os que forem de 

emissão da própria proponente deverão ser datilografados ou impressos em papel 

timbrado da licitante, registrar o número desta licitação e estar datados e assinados 



 

 

            
 

por seu representante legal ou preposto legalmente estabelecido. A exibição do 

documento original o pregoeiro dispensa a autenticação em cartório.  

 

12.2.2 - Não serão aceitos pelo pregoeiro “protocolos de entrega” ou “solicitação de 

documento” em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus 

Anexos; 

 

12.3 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

12.3.1 - registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de 

empresário individual ou sociedade empresária;  

 

12.3.2 - registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de 

sociedade simples;  

 

12.3.3 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, no órgão correspondente, indicando os atuais responsáveis pela 

administração; 

 

12.3.3.1 - caso os responsáveis não constem no contrato social, documento que 

indique a responsabilidade pela administração;  

12.3.4 - no caso de sociedades anônimas, cópia da ata da assembleia geral ou da 

reunião do conselho de administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais 

administradores, evidenciando o devido registro na junta comercial pertinente ou a 

publicação prevista na Lei nº 6.404/76 e suas alterações;  

 

12.3.5 - cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no país e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, no 

caso de empresas ou sociedades estrangeiras. 

 

12.4 - DA REGULARIDADE FISCAL 

 

12.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 

da Fazenda (CNPJ/MF); 

 

12.4.2 - Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal – CEF. 

 



 

 

            
 

12.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, que desde o dia 03/11/2014, também abrange a regularidade 

das contribuições previdenciárias e de terceiros;  

 

12.4.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente 

do Estado;  

 

12.4.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do licitante mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente 

do Município; 

 

12.4.6 - Certidão Negativa de débitos trabalhistas exigida no art. 642 – A da 

consolidação das leis do trabalho acrescentado pela lei nº 12.440 de 07 de julho de 

2011. 

 

12.4.7 - Microempresas e empresas de pequeno porte  

 

12.4.7.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar os 

documentos de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição, caso 

seja adjudicatária deste certame, nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 

123/2006.  

 

12.4.7.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida 

neste edital, será assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte 

adjudicatária deste certame o prazo de 5 (dois) dias úteis, contados do momento em 

que for declarada a vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração do cisdeste, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa.  

 

12.4.7.3 - A falta de regularização da documentação no prazo previsto neste edital 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 

Administração convocar as licitantes remanescentes para assinar a celebrar a 

contratação, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.  



 

 

            
 

 

12.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

  

12.5.1 - atestado (s) de capacidade técnica emitido (s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, em papel timbrado, comprovando a execução satisfatória de 

serviços compatíveis com o objeto desta licitação, indicando o endereço do 

contratado, de forma a permitir possível diligência para esclarecimentos. 

12.5.2 - Poderão ser solicitada (s) cópia(s) de contrato(s), atestado(s), declaração(ões) 

ou outros documentos idôneos que comprove(m) as informações dos atestados 

apresentados, por meio de diligências.   

12.5.3 - Experiência mínima de 3 (três) anos na prestação de serviços 

terceirizados, ininterruptos ou não, até a data da sessão pública de abertura do 

Pregão: 

12.5.3.1 - Os períodos concomitantes serão computados uma única vez;  

12.5.3.2. Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias 

de contratos, registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante 

diligência do Pregoeiro. 

12.5.3.3 . Autorização de Funcionamento como empresa especializada em prestar 

serviços de vigilância e segurança, concedida pelo Ministério da Justiça e Segurança 

Pública (MJSP), por intermédio do Departamento de Polícia Federal, 

acompanhada da respectiva Revisão da Autorização de Funcionamento, quando for 

o caso, com validade na data de apresentação das propostas, conforme estabelece a 

Lei Federal n° 7.102, de 20 de junho de 1983, Decreto n° 89.056, de 24 de 

novembro de 1983 e Portaria n° 3.233/2012-DG/DPF, de 10 de dezembro de 2012 e 

alterações posteriores. 

12.5.3.4. Para efeitos de comprovação de Autorização de Funcionamento, não serão 

aceitos protocolos ou expedientes protocolados no Departamento de Polícia Federal 

em substituição à autorização expedida por aquele Departamento.  

12.5.3.5. Certificado de Segurança, em plena vigência, expedido pelo 

Departamento de Polícia Federal, conforme disposto na Portaria n° 3.233/2012-

DG/DPF e alterações posteriores. 

12.5.4 - É FACULTATIVA A VISITA TÉCNICA do licitante ao CISDESTE. Caso os 

licitantes optem pela visita técnica será fornecido pelo Cisdeste termo de Visitação, 

comprovando que a licitante, por intermédio de preposto indicado pela empresa, 



 

 

            
 

vistoriou o objeto deste edital, e tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições necessárias ao cumprimento das obrigações desta licitação.  

 

12.5.5 - A finalidade da visita é o conhecimento da área, das instalações e das 

condições locais em que os serviços serão prestados em especial a estrutura do 

cisdeste e para demais esclarecimentos que o licitante julgar necessários para a 

futura execução do objeto.  

 

12.5.6 - As visitas deverão acontecer até o dia anterior à abertura das propostas, 

devendo ser agendadas no CISDESTE, através do telefone (32)3250-0361 de 

segunda a sexta feira das 08:00 as 12:00 e 13:30 as 17:30. 

 

12.5.7 - Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto 

licitado não serão consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar 

a sua execução. 

 

12.6 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

 

12.6.1 - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios 

12.6.2 - O Balanço Patrimonial poderá ser atualizado até a data da apresentação da 

proposta, devendo ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - 

IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que o venha 

substituir, mediante apresentação, junto à documentação, de memorial de cálculo 

assinado pelo contador da empresa.  

 

12.6.3 - As empresas com menos de um exercício financeiro devem apresentar 

Balanço de Abertura ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.  

12.6.4 - Serão considerados, “na forma da lei”, o Balanço Patrimonial (inclusive o de 

abertura) e demonstrações contábeis assim apresentados:  

 

a) publicados em Diário Oficial; ou  

b) publicados em Jornal; ou  

c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do licitante; ou  



 

 

            
 

d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive 

com os Termos de Abertura e de Encerramento. 

12.6.5 -  Análise contábil-financeira da empresa assinada pelo contador responsável, 
para avaliação de sua situação financeira, a ser apresentada em memorial de cálculo 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), 
com as seguintes fórmulas:                    

 
LG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO                       
    PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

              
 LC =    __ATIVO CIRCULANTE___                     
          PASSIVO CIRCULANTE   

               
SG = ______________ATIVO TOTAL___________________                          

 PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
12.6.6 - Será considerada apta financeiramente a empresa que apresentar os índices 

de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) maiores que 1,0 
(um)3. 
 

12.6.7 Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da 

sede da licitante. 

 

12.7 - DA DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

 

12.8.1 - Declaração firmada pela licitante nos termos do modelo que integra o 

ANEXO III deste edital, expressando não empregar menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos, salvo a partir 

de quatorze anos, na condição de aprendiz, em cumprimento ao disposto no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 e de acordo com o inciso V do art. 

27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei Federal nº 9.854/99, 

regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02.  

 

12.8 - DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

                                                           
3
 NOTA EXPLICATIVA: Foi realizada pesquisa para definição dos valores dos índices contábeis a serem exigidos no 

edital para comprovação da qualificação econômico-financeira das empresas licitantes, quais sejam,  os índices de Liquidez 

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) para a linha de serviços do objeto a ser licitado, definindo-se, 

como razoável, para comprovar a aptidão financeira das empresas licitantes, que os índices atinjam valores maiores que 

1,0.   



 

 

            
 

 

12.8.1 - O certificado de registro cadastral poderá ser apresentado opcionalmente 

pelas licitantes em substituição aos documentos para habilitação jurídica e 

regularidade fiscal.  

 

12.8.2 - Por Certificado de Inscrição, devidamente atualizado (todos os documentos 

com data de validade em dia), entende-se aquele que se encontre em vigor na data 

estabelecida no preâmbulo deste edital para a entrega dos envelopes contendo a 

PROPOSTA DE PREÇOS.  

 

12.8.3 - Todos os documentos comprobatórios exigidos para a habilitação deverão 

ter validade na data estabelecida no preâmbulo deste edital para a entrega dos 

envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e os documentos das licitantes.  

 

12.8.4 - As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.  

 

13 - DOS RECURSOS 

 

13.1 - Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas 

razões, desde que munido de carta de credenciamento ou procuração com poderes 

específicos para tal. As licitantes poderão interpor recurso no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 

contrarrazões por igual prazo, que começará a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do 

direito de recorrer e a adjudicação do objeto da licitação ao vencedor.  

 

13.3 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

 

13.4 - Os recursos e as contrarrazões interpostos pelas licitantes deverão ser 

entregues no Serviço de Protocolo do CISDESTE; 

 

13.5 – Os itens para os quais não forem interpostos recursos serão desde logo 

adjudicados.  



 

 

            
 

 

13.6 - Os recursos e as contrarrazões interpostos pelas licitantes deverão ser 

entregues no Serviço de Protocolo do CISDESTE, na RUA CORONEL VIDAL, 800, 

SÃO DIMAS – JUIZ DE FORA – MG, das 8:00 às 12:00 e das 13:30 as 17:30, 

diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados. 

 

13.7 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

Autoridade competente do CISDESTE adjudicará o objeto e homologará a licitação.  

 

14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1 - No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste edital, a 
CISDESTE, sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis, nos termos da lei 

civil, aplicará à contratada, conforme o caso, as penalidades previstas nos art. 86, 
87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como, no que couberem, as seguintes 
sanções: 

 
14.1.1 - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, 

ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30o 
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência;  
 

14.1.2 - 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 
30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual 

ou legal, com a possível rescisão contratual; 
 
14.1.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a 

CONTRATADA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, 
bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o CISDESTE, 
em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, 

poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.  
 

14.1.3 - As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas 
cumulativamente ou individualmente, não impedindo que o CISDESTE rescinda, 
unilateralmente, o contrato e aplique as demais sanções legais cabíveis.  

 
14.1.4 - As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração à contratada ou, ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente, em consonância com os parágrafos 2º e 3º 
do art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93.  

 
14.1.5 - A aplicação de multas não elidirá, em face do descumprimento do pactuado, 
o direito da CISDESTE de rescindir de pleno direito o contrato, independente de 



 

 

            
 

ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa.   
 

14.1.6 - A licitante que não assinar o contrato dentro do prazo de validade da sua 
proposta, deixar de entregar a documentação exigida para a contratação, retardar a 
execução, descumprir, injustificadamente, qualquer cláusula contratual, comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal poderá, nos termos do art. 7º da Lei 
Federal nº 10.520/02, ser impedida de contratar com a Administração Pública pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, 
tudo proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta apenada.  
 

 

15 - DA CONTRATAÇÃO 

 

15.1 - Findo o processo licitatório, o Pregoeiro adjudicará o objeto do instrumento 

de convocação ao proponente vencedor, nos moldes da minuta de contrato 

apresentado em anexo a este edital. 

 

15.1.1 - O objeto deste Pregão será adjudicado globalmente à licitante vencedora. 

 

15.2.- Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada, para, 

dentro de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, pelo qual se obrigará ao fiel 

cumprimento de sua proposta, das demais disposições desta licitação e da 

legislação vigente. 

 

15.3 - Deixando o adjudicatário de assinar o contrato no prazo fixado, poderá o 

Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas ao faltoso, 

examinar as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 

classificação e assim sucessivamente, observado o direito de preferência para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, até a apuração de uma que atenda ao 

edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

 

15.4 Será da responsabilidade da contratada o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de 

qualquer de seus empregados, prepostos ou contratados. 

 

15.5 - Integrarão a contratação a ser firmada, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos, os elementos apresentados pelo 



 

 

            
 

proponente vencedor que tenham servido de base para o julgamento deste certame 

licitatório, além da Proposta Comercial a ser praticada por ele. 

 

16 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

16.1 - Vide item 06 do termo de referência Anexo II deste edital. 

 

17 - DOS ANEXOS QUE INTEGRAM ESTE EDITAL 

 

Anexo   I -  Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo  II -  Termo de Referência; 

Anexo III -  Modelo de Declaração Relativa à Trabalho de Menores; 

Anexo IV -  Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação;  

Anexo  V -  Modelo de Declaração de ME ou EPP; 

Anexo VI -  Modelo da Carta de Credenciamento; 

Anexo VII - Minuta do Contrato; 

 

18 - DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS  

 

18.1 - O esclarecimento de dúvidas e informações sobre o presente Edital poderão 

ser requeridos, por escrito, inclusive por fax, através da linha telefônica n° 

(32)3250-0361, ao Departamento de Licitações do CISDESTE, situado na Rua 

Coronel Vidal, 800, São Dimas – Juiz De Fora – MG, das 8:00 às 12:00horas e das 

13:30 às 17:30 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, até 

dois dias úteis anteriores à data fixada neste edital para recebimento das propostas. 

 

18.2 - As impugnações interpostas deverão ser entregues no Serviço de Protocolo do 

CISDESTE ou via e-mail,  diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, e 

serão dirigidas ao Pregoeiro, até dois dias úteis anteriores à data fixada neste 

Edital para recebimento das propostas. 

 

18.3 - Caberá ao Pregoeiro responder, antes da realização da sessão, às 

impugnações interpostas pelas potenciais licitantes, com encaminhamento de cópia 

da resposta para todos os interessados  

 

18.4 - O acompanhamento dos resultados das fases desta licitação, bem como dos 

pedidos de esclarecimentos e impugnações, poderá ser feito através de e-mail, via 

fax ou no quadro de avisos do CISDESTE. 



 

 

            
 

 

18.5 - É facultada ao pregoeiro e à autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, inclusive para verificar a compatibilidade das especificações 

do objeto ofertado diante dos requisitos previstos neste edital e seus anexos, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta ou da documentação de habilitação.  

18.5.1 - A existência de erros materiais ou de omissões nas planilhas de custos e 

preços das licitantes poderá ser objeto de diligências junto às licitantes para a 

devida correção, desde que não seja alterado o valor global proposto. Cabe à 

licitante suportar o ônus decorrente do seu erro, no caso de a Administração 

considerar exequível a proposta apresentada. TCU - Acórdão 2546/2015-Plenário  

Relator: ANDRÉ DE CARVALHO 

 

18.6 – O CISDESTE poderá, a qualquer momento, revogar esta licitação por razões 

de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou 

anular o certame se constatado vício no seu processamento. 

 

18.7 - Ocorrendo a revogação ou anulação do certame, a decisão será publicada no 

mesmo veículo em que se deu a publicação do aviso inicial. 

 

18.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. 

 

18.9 - Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, com auxílio da equipe de 

apoio. 

 

18.10 - O CISDESTE e as licitantes do certame elegem o foro da comarca de Juiz de 

Fora - MG para dirimir qualquer questão controversa relacionada com o presente 

edital. 

 

Juiz de Fora, 17 de maio de 2021 

 

Pâmela Marques de Souza 

Pregoeira 



 

 

            
 

 ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO N° 050/2021 PREGÃO N° 018/2021 

 

A empresa abaixo se propõe a executar o objeto deste edital, conforme 

discriminado no Termo de Referência – Anexo II, pelos preços e condições 

assinalados no presente, obedecendo rigorosamente às disposições da legislação 

competente.  

PROPONENTE 

Razão Social/Nome:  

Logradouro:  Nº Bairro:  

Cidade:  UF: CEP:  Tel:  

CNPJ/CPF:  Inscrição Estadual/RG:  

 

Valor mensal estimado:  

Valor anual estimado:  

Convenção Coletiva do Trabalho – CCT a 

que a licitante está vinculada: 

 

 

 

Assinatura: 

 

Local e data 

 



 

 

            
 

PLANILHA   ORÇAMENTÁRIA -  ANEXO DA PROPOSTA 

 

SERVIÇOS CONTÍNUOS DE VIGILÂNCIA ARMADA  

        

MONTANTE A                                                                                                                                           
Salários/Adicionais  (4) 

QTDE 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

Vigilante armado - 12 x 36 horas 2  1.872,18  3.744,36 

Adicional de periculosidade Vigilante armado (1) 2      561,65  1.123,31 

Adicional Noturno - Vigilantes (2 noturnos) (2) 2      464,64  929,28 

DSR/Adicional - Vigilante (2 noturnos) 2        92,93  185,86 

        

Total dos Salários e Adicionais (Montante A)  2   5.982,81 

        

MONTANTE B                                                                                                               
Encargos Sociais (incidentes sobre o Montante "A") (4) 

Percentual 
Valor 
Total 

Grupo  I - Encargos Sociais Básicos 

INSS 20,00% 1.196,56 

FGTS 8,00% 478,62 

SESC/SESI 1,50% 89,74 

SENAC/SENAI 1,00% 59,83 

SEBRAE 0,60% 35,90 

INCRA 0,20% 11,97 

Salário Educação 2,50% 149,57 

RAT - Risco Ambiental do Trabalho 3,22% 192,65 

Total 37,02% 2.214,83 

Grupo II - Encargos Trabalhistas 

Abono Constitucional de Férias 2,86% 171,11 

13º Salário 8,79% 525,89 

Grupo III - Custo de substituição     

Férias 8,50% 508,54 

Auxílio enfermidade 2,06% 123,25 

Faltas legais 0,96% 57,43 

Licença paternidade 0,59% 35,30 



 

 

            
 

Acidente de Trabalho 0,55% 32,91 

Aviso prévio trabalhado 1,22% 72,99 

Total (grupo II + Grupo III) 25,53% 1.527,41 

Grupo IV - Verbas rescisórias (provisão para pagamentos futuros) 

Indenização (rescisão s/ justa causa + outros) 4,11% 405,40 

Aviso Prévio Indenizado 2,17% 214,05 

Indenização adicional (Lei 7.238/84) 2,35% 231,80 

Total 8,63% 851,25 

Total dos Encargos Sociais - (Montante B)  71,18% 4.593,50 

    

    

MONTANTE C - INSUMOS E OUTROS CUSTOS QUANT. 

Preço 
Médio 

Praticado 
no 

Mercado 

Total 

Grupo I (5)       

Uniformes Vigilantes       

Armamentos (revólveres cal. 38-4")       

Tonfa em fibra acompanhada de porta tonfa       

Colete à prova de balas com capa de proteção       

Cofre com segredo numérico para guarda de armas       

Apitos       

Capas de chuva       

Guarda-chuvas       

Lanternas com iluminação de lâmpadas de Led e bateria 
recarregável 

      

Munição do armamento (revisão a cada seis meses)       

Manutenção de Armas       

Treinamento e reciclagem       

Outros       

Total   0,00 0,00 

Grupo II       

Vale refeição - 12 x 36 (Cláusula Décima Quinta - CCT/2021) 
(4) 

2 295,12 590,24 



 

 

            
 

Cesta básica (Cláusula Décima Quarta - CCT/2021) (4) 2 131,87 263,74 

Seguro de Vida (Cláusula Décima Nona - CCT/2021) (5) 2   0,00 

Auxílio de Saúde (Cláusula Décima Sétima - CCT/2021) (4) 2 106,38 212,76 

Plano odontológico (Cláusula Décima Oitava - CCT/2021) (4) 2 15,94 31,88 

Combate à vigilância clandestina (Cláusula Sexagésima 
Primeira - CCT/2021) (4) 

2 4,00 8,00 

Total     1106,62 

Grupo III -Despesas reembolsáveis (5)   

Transporte - estimado em ........(........) Vales por empregado - 12 x 36 - 15 dias/2 
vigilantes   

Total 0,00 

        

Total Montante C (Grupo I + Grupo II + Grupo III) 0,00 

MONTANTE D - BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) (3) 
(5) 

Percentual 
Preço 

Mensal 

Despesas Indiretas     

Lucro     

Total Montante D   0,00 

SUBTOTAL (somatório dos Montantes A, B,C,D) 0,00 

        

MONTANTE E  - TRIBUTOS SOBRE O FATURAMENTO (5) Percentual 
Preço 

Mensal 

ISSQN     

COFINS     

PIS     

Total Montante E 0,00% 0,00 

P R E Ç O   TOTAL   M E N S A L 0,00 

Observações 

(1) Adicional Noturno (Clausula Décima Segunda - CCT/2021) - 7 X 15 (Sete Horas Noturnas x 
15 Dias no mês) = 105 Horas 

(2) 30% salário - (Clausula Décima Terceira CCT/2021) 

(3) O "Montante D" referente ao BDI - Benefícios e Despesas Indiretas, deve incluir todas as 
despesas indiretas administrativas e operacionais e o lucro. O valor relativo ao BDI 
permanecerá fixo, em moeda corrente, durante a vigência do Contrato, sem relação percentual 
com o Montante A, podendo ser reajustado apenas após o interregno mínimo de 1 (um) ano, a 
contar da data limite para a apresentação da proposta ou do último reajuste.  



 

 

            
 

(4) A planilha deverá ser apresentada conservando os valores obrigatórios do "Montante A - 
Salários e Adicionais", “Montante B – Encargos Sociais” e "Montante C - Apenas nos itens de 
"Vale Refeição", "Cesta Básica", "Auxilio de Saúde", " Plano Odontológico", "Combate à Vigilância 
Clandestina". 

(5) Os montantes "D", Montante "E" e os itens do Grupo I e III e o "seguro de vida" do Grupo II 
referentes ao Montante "C" serão preenchidos de acordo com a realidade de cada licitante. 

 
 
 

 

 
1 - PREÇO TOTAL OFERTADO:  

 

1.2 - O preço ofertado inclui todos os custos, encargos trabalhistas, encargos 

sociais e encargos previdenciários, isentando integralmente o CISDESTE. 

 

2 - DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  

 

2.1 - O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 (sessenta) dias, contados 

da data de sua entrega ao pregoeiro, observado o disposto no caput e parágrafo 

único do art. 110 da Lei Federal n° 8.666/93.  

 

3 – DA COMPATIBILIDADE DOS VALORES APRESENTADOS COM OS PRATICADOS NO 

MERCADO. 

 

Declaro para os devidos fins de Direito que os valores apresentados são de fato aqueles praticados 

no mercado, tendo pleno conhecimento de que na hipótese de existir sobrepreço ou 

superfaturamento, essa empresa poderá ser responsabilizada, independentemente de estar abaixo da 

estimativa prevista no edital conforme recente posicionamento do Tribunal de Contas da União. 

Acórdão 2262/2015-Plenário, TC 000.224/2010-3, relator Ministro Benjamin Zymler, 9.9.2015 

 

 

 

LOCAL/DATA 

ASSINAR E CARIMBAR 

https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlProxyHighlight?base=ACORDAO&ano=2015&numero=2262&colegiado=P


 

 

            
 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
1.1 - Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços continuados de 

vigilância armada nas dependências da sede do CISDESTE, situada na rua 

Coronel Vidal, 800, São Dimas, Juiz de Fora/MG. 
 

2 – JUSTIFICATIVA 
 
A Contratação dos serviços de vigilância armada justifica-se em face da necessidade 

de se garantir segurança nas dependências do CISDESTE a fim de resguardar toda 
infraestrutura e assegurar a integridade física a todos profissionais e visitantes, 

bem como proteger o patrimônio público. 
 
3 -  DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

 

 

 

 

ITEM 

 

UNIDADE 

 

 

 

DESCRIÇÃO  

 

 

QUANTIDADE 

1 

UN 

Profissionais de Vigilância armada, 
sendo necessário dispor os períodos de 

19 h às 07 h, sete dias por semana, 
incluindo feriados. 

O objeto desta licitação com suas 
características e particularidades é a 
contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços contínuos de 
vigilância e portaria, a serem 
executados nas instalações da sede do 

CISDESTE, devendo os interessados 
estarem inscritos em todos os órgãos 

exigidos pela legislação para seu 
funcionamento, inclusive no que refere 
às normas de segurança. 

2 



 

 

            
 

1.2 - Os serviços de vigilância e 

portaria compreendem: 
a) Prestar os serviços vigilância contra 
furtos, roubos e outras formas de 

atentado, executando ações para 
resguardo do patrimônio sob a sua 

tutela, bem como zelar pela 
integridade física de seus servidores e 
membros; 

b) Prestar serviços de controle de 
entrada e permanência de pessoas 
estranhas e suspeitas nas 

dependências do CISDESTE, adotando 
as medidas que entender oportunas 

para evitar situações de risco, 
conforme orientação recebida da 
Gerencia Administrativa. 

c) Prestar serviço de controle de 
veículos, fiscalizar e orientar a entrada 

e saída de veículos e de pessoas após o 
horário de expediente, feriados e finais 
de semana, adotando procedimentos 

conforme orientação recebida pela 
Gerencia Administrativa. 
d) Comunicar à Gerencia 

Administrativa através de relatório de 
cada turno, com clareza, os 

acontecimentos irregulares que 
possam comprometer a segurança do 
patrimônio do Cisdeste e bem como de 

seus empregados. 
e) Executar ronda diária interna e 

externa, conforme orientação recebida 
pela Gerencia Administrativa, nas 
dependências e instalações do 

CISDESTE, principalmente após o 
horário de expediente; 
f) Prover vigilância ostensiva, 

preventiva e repressiva, noturna, de 
acordo com o especificado para cada 

posto de vigilância; 
g) Impedir tumultos nas dependências 
do CISDESTE; 

h) Adotar todos os cuidados e 



 

 

            
 

providências necessários ao perfeito 

desempenho das atividades da 
CONTRATANTE e a manutenção da 
tranquilidade e ordem em suas 

dependências. 
i) Chegar 10 (dez) minutos antes de 

assumir o posto de vigilância para que 
sejam repassados os serviços e 
apresentadas as informações 

necessárias pelo segurança da troca 
de posto. 
j) É vedada a pratica, pelos vigilantes, 

de qualquer tipos de jogos, bem como 
venda de rifas, bilhetes, circulação de 

listas e pedidos de quaisquer 
naturezas; 
k)É vedado aos vigilantes utilizar ou 

colocar em funcionamento máquinas e 
aparelhos de propriedade da 

CONTRATANTE, bem como abrir 
gavetas, armários ou invólucros de 
quaisquer espécies, sem autorização 

prévia. 
l) É vedado o consumo ou guarda de 
bebidas alcoólicas nas dependências 

dos locais onde os serviços são 
executados. 

m) Responsabilizar-se pelo sigilo de 
documentos e assuntos da 
CONTRATANTE aos quais tiverem 

acesso. 
n) Executar tarefas não discriminadas 

nestas cláusulas, mas previstas na 
respectiva Convenção Coletiva de 
Trabalho da Categoria. 

o) Usar uniforme somente quando em 
efetivo serviço. 
p) o controle de entrada e saída de 

pessoas e veículos, fazendo a anotação 
em registro próprio; 

q) Verificar a entrada e saída de 
qualquer tipo de material, produto ou 
equipamento, visando evitar a saída 

ou entrada desses itens em desacordo 



 

 

            
 

com determinações do CISDESTE; 

r) Observar a movimentação nos 
setores “in loco”, comunicando 
qualquer anormalidade e tomando as 

providências cabíveis, conforme 
procedimentos estabelecidos; 

s) Fazer a comunicação imediata de 
ocorrência de qualquer anormalidade 
na movimentação de pessoas 

estranhas no Consórcio, se necessário 
acionar força policial e a devido 
registro de ocorrência policial; 

t) Verificar, ao término do expediente 
se estão fechadas as portas externas e 

janelas; - Executar, em geral, os 
demais atos e medidas relacionadas 
com as suas finalidades. 

 
 

4 – RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
 
4.1- Implantar, após a autorização de início dos serviços, a mão-de-obra no 

respectivo posto, nos horários fixados na escala de serviço elaborada informando, 
em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o 

posto conforme o estabelecido. 
 
4.2- Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente; 
 

4.3- Fornecer empregados qualificados em serviços de controle, operação e 
vigilância, equipamentos de proteção, preenchimento de fichas e relatórios de 
atividades e ocorrências, controle de pessoas; 

 
4.4- Fornecer empregados com instrução mínima de ensino fundamental completo 
ou equivalente, comprovado por escola reconhecida; Bem como de curso na área 

respectiva de vigilância; 
 

4.5- Fornecer mão-de-obra com aparência e porte adequados ao desenvolvimento 
dos trabalhos, bem como orientar o funcionário que este assuma diariamente o 
posto devidamente uniformizado, portando crachá com fotografia recente, e com 

aparência pessoal adequada. Será vedado o uso de calções, camisetas, ou quaisquer 
outros vestuários que possam comprometer a imagem do consórcio. Cada conjunto 
de uniforme deverá ser trocado, no máximo, a cada 6 (seis) meses. 

 



 

 

            
 

4.6- Tomar as providências relativas aos treinamentos necessários para garantir a 
execução dos trabalhos dentro dos níveis de qualidade desejada; inclusive 

atendimento a Norma regulamentadora 23 da Portaria 3214, Portaria MTE 06 de 
29/01/91 e norma ABNT – NBR 14276 (correto manejo do material de luta contra o 

fogo e seu emprego). 
 
4.7- Efetuar a reposição de mão-de-obra no posto, de imediato, em eventual 

ausência. Dar conhecimento prévio ao gestor do contrato sobre eventuais alterações 
de empregados decorrentes de férias, substituições, exclusões ou inclusões. A 

CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar aqueles que, a seu juízo, não 
preencherem as condições de idoneidade e capacidade exigidas; manter controle de 
frequência/pontualidade, de seus empregados, sob contrato; 

 
4.8- Fornecer uniformes e complementos adequados para o desenvolvimento das 
atividades, sem ônus para os empregados, 

 
4.9- Atender, de imediato, as solicitações do CONTRATANTE quanto às 

substituições de empregados que venham a cometer falta disciplinar, não 
qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços; 
 

4.10- Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada no 
posto; 

 
4.11- Apresentar, quando solicitados, os comprovantes de pagamento de benefícios 
e encargos; 

 
4.12- Garantir aos seus empregados a estipulado no acordo/convenção coletiva de 
trabalho, inclusive no que se refere ao transporte e à alimentação; 

 
4.13- Instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações do 

CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de 
Segurança e Medicina do Trabalho. 
 

4.14- No início do contrato e sempre que houver alterações, a contratada deverá 
apresentar ao fiscal do contrato documentação, abaixo enumerados de cada um dos 
seus profissionais: 

-Registro na contratada, de acordo com a CLT e demais exigências trabalhistas; 
-Grau de escolaridade equivalente, no mínimo, ao ensino fundamental completo; 

-Atestado de bons antecedentes, apresentando-o sempre que solicitado pelo fiscal 
do Contrato; 
- Cópia da CND nos casos em que for necessário. 

 
 

5 -  DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 



 

 

            
 

 

5.1 - Efetuar o pagamento ao contratado, de acordo com as condições de preço e 

prazos estabelecidos no Termo de Referência.  

5.2 Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 

irregularidades constatadas. 

5.3 - Solicitar o imediato afastamento de qualquer empregado da CONTRATADA, 

cujo comportamento ou capacidade técnica seja, julgado inconveniente ou esteja em 

desconformidade com as disposições contratuais e legais; 

6 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE  

6.1 O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado, 

mensalmente, pelo Cisdeste, por processo legal, em até 7 (sete) dias úteis após o 

recebimento da nota fiscal/fatura, desde que acompanhada de cópia autenticada, 

se for o caso, das certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, ao FGTS e à Seguridade Social, vigentes, cuja autenticidade será 

confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal do Contrato.  

6.2. Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante a efetiva 

prestação dos serviços nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio 

de atestado de inspeção a ser expedido pela Gerência Administrativa e Recursos 

Humanos.  

6.3. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA em inteira 

conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza 

fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias e/ou 

previdenciárias.  

6.4. Os documentos comprobatórios dos pagamentos relativos a tributos, encargos 

ou contribuições de responsabilidade do CONTRATADO, deverão ser enviados ao 

CISDESTE mensalmente.  

6.5. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a 

CONTRATADA dará ao CISDESTE plena, geral e irretratável quitação dos valores 

nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, 

tempo ou forma.  



 

 

            
 

6.6. O gestor/fiscal do CISDESTE, identificando qualquer divergência na nota 

fiscal/fatura, deverá devolvê-la à CONTRATADA para que sejam feitas as correções 

necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da 

reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício.  

6.7. O pagamento devido pelo CISDESTE será efetuado por meio de depósito em 

conta bancária a ser informada pela CONTRATADA ou, eventualmente, por outra 

forma que vier a ser convencionada entre as partes.  

6.8. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação por parte da CONTRATADA, sem que isso gere direito a 

alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação da 

execução do objeto do Contrato. 

6.9. Eventualmente, na possibilidade de pagamento que vier a ser considerado 

contratualmente indevido, este será objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou 

cobrados da CONTRATADA. 

6.10. O CISDESTE reembolsará à CONTRATADA os valores relativos ao 

fornecimento de vale-transporte, no montante correspondente ao seu valor facial e 

de ticket alimentação/refeição, no valor convencionado pela CCT, ambos deduzidos 

da parcela de contribuição do empregado previstas na legislação e na CCT.  

6.11. A CONTRATADA deverá excluir do faturamento mensal os dias de trabalho e 

salários dos empregados faltosos, em férias, licença ou afastados legalmente, para 

os quais não houver sido encaminhado substituto, assim como a área em que não 

foi feita a limpeza.  

6.12. A CONTRATADA deverá manter atualizado, durante toda a vigência deste 

Contrato, as certidões de regularidade exigidas na licitação, especialmente as 

seguintes: a. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União perante a Receita Federal. b. Certidão de Regularidade 

perante a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da CONTRATADA. c. Certidão de 

Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da CONTRATADA. 

d. Certidão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho.  e. Certificado de 

Regularidade do FGTS – CRF, encaminhando cópia destes documentos ao Cisdeste, 

cuja autenticidade e prazo de validade serão confirmados nos sites dos órgãos 

emissores.  

6.13. A CONTRATADA deverá apresentar ao CISDESTE até o 8º (oitavo) dia útil 

do mês subsequente ao da prestação dos serviços, a correspondente nota fiscal, 



 

 

            
 

acompanhada da “Planilha Analítica do Faturamento”, sendo que a liberação do 

pagamento ficará condicionada à apresentação da seguinte documentação:  

a) Folhas de pagamento analítica e sintética, específicas dos trabalhadores 

designados para os serviços, bem como de seus substitutos, no CISDESTE e 

na forma da legislação previdenciária, juntamente com os comprovantes de 

pagamento de salários, referentes ao mês faturado.  

b) Guia de recolhimento do FGTS – GRF e respectivo comprovante de quitação, 

acompanhado do protocolo de envio das informações à Previdência Social, 

referentes apenas aos trabalhadores designados para os serviços no 

CISDESTE.  

c) Relação de Empregados – RE/GFIP e respectivo resumo do fechamento, 

referente à guia especificada na letra “b” anterior.  

d) Guias de recolhimento do INSS – GPS – “Outras Entidades”.  

e) Para o faturamento a ser apresentado em janeiro, anexar também os 

documentos referentes ao pagamento das parcelas do 13º salário e 

respectivos recolhimentos. 

f) Comprovante de pagamento dos seguros e respectivas apólices, nos termos 

das normas aplicáveis.  

g) Documentos que comprovem de forma cabal e inequívoca o pagamento/ 

recolhimento de outros encargos sociais, trabalhistas, fundiários, 

previdenciários, fiscais e tributários devidos pela CONTRATADA, nos termos 

da legislação pertinente.  

h) Documentos que comprovem a concessão de benefícios previstos na CCT da 

categoria.  

i) No que tange ao adicional noturno, folha de pagamento analítica constando 

a rubrica “adicional noturno”, específica deste consórcio e na forma da 

legislação previdenciária.  

j) No que tange a horas extras, folha de pagamento analítica constando a 

rubrica “hora extra”, específica deste Consórcio e na forma da legislação 

previdenciária.  



 

 

            
 

k) No que tange aos vales-transportes e aos tickets alimentação/refeição, 

deverão ser apresentados os comprovantes de fornecimento a cada 

empregado. 

l) Relação dos empregados faltosos, em férias, licença ou afastados 

legalmente no período, com indicação do substituto, quando for o caso. 

m) Relação dos empregados desligados no período de vigência do contrato, 

devendo ser apresentados os seguintes documentos:  

• Cópia reprográfica da notificação da dispensa do empregado, devidamente 

formalizada, ou do pedido de demissão.  

• Comprovante de fornecimento da Guia CD/SD – “Certificado de Dispensa e 

Seguro Desemprego”.  

• Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT), quitado e homologado 

perante a autoridade competente, acompanhado de cópia que será 

devidamente conferida e autenticada por servidor Cisdeste, para fins de 

comprovação do pagamento das verbas rescisórias, dentre elas (i)Saldo de 

Salário, (ii)Aviso Prévio, (iii)13º Salário, (iv)Férias + 1/3 (Vencidas e 

Proporcionais), (v)Indenização Adicional (Artigo 9º da Lei Federal nº 7.238/84, 

que trata da dispensa sem justa causa no período dos 30 dias que antecedem 

a data da correção salarial), caso devidas.  

• Extratos individualizados que comprovem os depósitos relativos ao FGTS, 

emitidos pela própria Caixa Econômica Federal, para fins de comprovação dos 

depósitos relativos ao mês da rescisão e o imediatamente anterior, assim 

como para confirmação do recolhimento da indenização prevista no art. 18, 

§1º, da Lei nº 8.036/90 (rescisão sem justa causa), que corresponderá a 40% 

perante a Caixa Econômica Federal, da contribuição social (Artigo 1º da Lei 

Complementar nº 110/01), que corresponderá a 10% (dez por cento) dos 

depósitos relativos ao FGTS. 

• Outros documentos que comprovem a quitação das verbas rescisórias 

devidas ao empregado desligado, bem como confirmem o recolhimento dos 

encargos a elas relativos.  

n) Relação dos empregados admitidos no período.  



 

 

            
 

o) Outros documentos que, a critério do CISDESTE, deverão instruir o processo 

de pagamento, desde que relativos ao presente Contrato, aos serviços 

prestados ou aos trabalhadores envolvidos.  

6.14. Independentemente da liquidação e do pagamento de qualquer despesa, a 

CONTRATADA deverá, nos prazos legais, promover as diligências necessárias e 

proceder aos recolhimentos e pagamentos de todos os tributos, encargos e 

contribuições de sua responsabilidade. Caso o CISDESTE tenha que realizar algum 

procedimento dessa natureza, promoverá o respectivo ressarcimento por meio da 

retenção de créditos da CONTRATADA, execução da garantia prestada ou medida 

judicial apropriada, a critério do CISDESTE;  

6.15 A CONTRATADA autoriza, desde a assinatura do Contrato, o CISDESTE, a 

fazer o desconto das faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 

trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 

previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos;  

6.16. O CISDESTE fica desde já autorizado a reter, cautelarmente, o valor da(s) 

fatura(s) referente a um mês de serviços, bem como da garantia prestada, até a 

devida comprovação, por parte da CONTRATADA, do pagamento integral de todas as 

verbas rescisórias;  

6.17. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o 

CISDESTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o 

valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.  

6.18. No primeiro e no último mês de vigência contratual, os valores a serem pagos 

pelo CISDESTE serão calculados pro rata die, pelo período da efetiva prestação dos 

serviços. Nos demais meses, os encargos da efetiva prestação dos serviços serão 

cobrados considerando-se o mês de 30 (trinta) dias.  

6.19. Quando do término do Contrato, a liberação dos pagamentos das notas 

fiscais/faturas relativas aos últimos meses de prestação de serviços somente 

ocorrerá mediante a plena e cabal comprovação do cumprimento de todas as 

obrigações contratualmente previstas, apresentação de todos os documentos 

exigidos, correção de todas as eventuais pendências apuradas, demonstração da 

utilização das parcelas repassadas a título de Aviso Prévio e Multa Fundiária e 

comprovação da efetiva quitação das obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fundiárias e decorrentes de normas coletivas.  



 

 

            
 

6.20. É admitida a repactuação dos preços deste contrato, desde que seja 
observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados da data do acordo, ou 

convenção coletiva de trabalho ou sentença normativa vigente à época da 
apresentação da proposta e adotados para elaboração desta.  

6.21 O valor deste Contrato poderá ser reajustado segundo os seguintes critérios:  

a) Os valores referentes à remuneração prevista neste Contrato serão repactuados 

quando ocorrer alteração do salário da categoria, em decorrência de acordo (s), 

convenção (ões), dissídio(s) coletivo(s) de trabalho, desde que devidamente 

registrado(s) e homologado(s) pela Delegacia Regional do Trabalho - DRT-MG, ou ato 

do Poder Público;  

b) O valor do vale-transporte será reajustado quando ocorrer alteração do valor da 

passagem do transporte coletivo do Município onde o serviço está sendo prestado, 

desde que o reajuste seja homologado pelos órgãos competentes;  

c) O valor dos custos com insumos e materiais, poderá ser reajustado, mediante 

iniciativa da CONTRATADA, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, 

contados da data limite para apresentação da proposta;  

d) O valor dos Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) poderá ser reajustado, 

mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno mínimo de 

1 (um) ano, a contar da data limite para apresentação da proposta ou do último 

reajuste.  

e) Se, no momento da repactuação, a CONTRATADA ainda não fizer jus ao reajuste, 

nos termos deste item, ocorrerá somente a repactuação, podendo, a CONTRATADA, 

em momento oportuno, após o implemento da condição (interregno mínimo de 12 

(doze) meses), solicitar o reajuste de direito; 

f) Para os reajustes de insumos e BDI será utilizada a variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, acumulado em 12 (doze) meses. 

g) as repactuações e reajustes a que a contratada fazer jus e não forem solicitadas 

em tempo e forma, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação 

contratual ou com o encerramento do contrato. 

7 – DA VISTORIA 
 

7.1 - As empresas interessadas em participar da licitação poderão proceder à 
rigorosa vistoria na sede do CISDESTE, situada na rua Coronel Vidal, nº800, bairro 

São Dimas, Juiz de Fora/MG, onde serão executados os serviços, examinando as 



 

 

            
 

áreas e tomando ciência das características e peculiaridades dos serviços, posto que 
não serão aceitas alegações posteriores quanto ao desconhecimento de situações 

existentes. As vistorias serão agendadas através do telefone (32) 3250-0350. As 
vistorias deverão ser marcadas e realizadas em dias úteis, das 09h00min às 

12h00min e das 14h00min às 17h00min, devendo ser realizadas até (02) dias úteis 
antes da data fixada para a abertura da sessão pública. 
 

8- DO PRAZO DA CONTRATAÇÃO 

8.1 – O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por até 60 meses. 

8.2 – A prorrogação da vigência será efetuada, por aditivo, a cada 12 (doze) meses, 

desde que atendidos todos os requisitos abaixo: 
 

8.2.1 – Manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço. 

8.2.2 – Manutenção da vantajosidade econômica do valor do contrato para a 

Administração. 

8.2.3 – Manutenção pela contratada das mesmas condições mínimas de habilitação 

exigidas quando da licitação. 

8.2.4 – Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.  

 
9 - SANÇÕES  

9.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento contratual:  

 I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por 

dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30o (trigésimo) 

dia, calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência;  

II. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou 

legal, com a possível rescisão contratual; 

 III. 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos 

demais casos de descumprimento contratual, quando o CISDESTE, em face da 



 

 

            
 

menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá 

reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

9.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 

descontado dos pagamentos devidos pelo CISDESTE. Se os valores não forem 

suficientes, a diferença será descontada da garantia prestada ou deverá ser recolhida 

pela CONTRATADA no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da 

sanção.  

9.3. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10 - LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

10.1 - As prestações de serviços serão feitas na sede do CISDESTE, situada na Rua 
Coronel Vidal, 800, bairro São Dimas, Juiz de Fora - MG cabendo ao responsável 

pelo setor conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital. 
 

11 - FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
 
11.1 – O gerenciamento e a fiscalização deste contrato caberão ao responsável pela 

Gerência Administrativa, que determinará o que for necessário para regularização 
de faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua 

falta ou impedimento, ao seu substituto. 
 
11.2 - Ficam reservados a fiscalização do contrato o direito e a autoridade para 

resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo 
administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não 
acarrete ônus para o CISDESTE ou modificação da contratação. 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 



 

 

            
 

 
 

ANEXO A 

QUADRO DE VALORES 

 

Conforme exigência legal, a Coordenadoria de Compras realizou pesquisa de preços 

de mercado e estimativa de custos junto a empresas do ramo do objeto licitado, 

para apuração do preço estimado para a despesa. Em atendimento à solicitação da 

Diretoria Executiva, e com base no princípio da economicidade, o CISDESTE 

utilizará como valor máximo de referência, o menor valor apurado nas pesquisas de 

preço. 

 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

 

SERVIÇOS CONTÍNUOS DE VIGILÂNCIA ARMADA  

        

MONTANTE A                                                                                                                                           
Salários/Adicionais 

QTDE 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

Vigilante armado - 12 x 36 horas 2 1.872,18 3.744,36 

Adicional de periculosidade Vigilante armado (2) 2 561,65 1.123,30 

Adicional Noturno - Vigilantes (2 noturnos) (1) 2 464,64 929,28 

DSR/Adicional - Vigilante (2 noturnos) 2 92,93 185,86 

        

Total dos Salários e Adicionais (Montante A) (4) 2   5.982,80 

        

MONTANTE B                                                                                                               
Encargos Sociais (incidentes sobre o Montante "A") 

Percentual 
Valor 
Total 

Grupo  I - Encargos Sociais Básicos 

INSS 20,00% 1.196,56 

FGTS 8,00% 478,62 

SESC/SESI 1,50% 89,74 

SENAC/SENAI 1,00% 59,83 

SEBRAE 0,60% 35,90 

INCRA 0,20% 11,97 



 

 

            
 

Salário Educação 2,50% 149,57 

RAT - Risco Ambiental do Trabalho 3,22% 192,65 

Total 37,02% 2.214,84 

Grupo II - Encargos Trabalhistas 

Abono Constitucional de Férias 2,86% 171,11 

13º Salário 8,79% 525,89 

Grupo III - Custo de substituição     

Férias 8,50% 508,54 

Auxílio enfermidade 2,06% 123,25 

Faltas legais 0,96% 57,43 

Licença paternidade 0,59% 35,30 

Acidente de Trabalho 0,55% 32,91 

Aviso prévio trabalhado 1,22% 72,99 

Total (grupo II + Grupo III) 25,53% 1.527,42 

Grupo IV - Verbas rescisórias (provisão para pagamentos futuros) 

Indenização (rescisão s/ justa causa + outros) 4,11% 405,40 

Aviso Prévio Indenizado 2,17% 214,05 

Indenização adicional (Lei 7.238/84) 2,35% 231,80 

Total (Grupo IV) 8,63% 851,25 

Total dos Encargos Sociais - (Montante B) (4) 71,18% 4.593,51 

    

    

MONTANTE C - INSUMOS E OUTROS CUSTOS QUANT. 

Preço 
Médio 

Praticado 
no 

Mercado 

Total 

Grupo I       

Uniformes Vigilantes 2  38,43  76,86  

Armamentos (revólveres cal. 38-4") 1 202,35  202,35  

Tonfa em fibra acompanhada de porta tonfa 1  12,25  12,25  

Colete à prova de balas com capa de proteção  2 38,21  76,42  

Cofre com segredo numérico para guarda de armas 1  27,10  27,10  

Apitos 2  1,25  2,50  



 

 

            
 

Capas de chuva 2  11,25  22,50  

Guarda-chuvas 1  12,50  12,50  

Lanternas com iluminação de lâmpadas de Led e bateria recarregável 1  12,20  12,20  

Munição do armamento (revisão a cada seis meses) 12  3,25  39,00  

Manutenção de Armas  1  8,25  8,25  

Treinamento e reciclagem  2 14,15  28,30  

Outros  1 10,45  10,45  

Total (Grupo I)  (5)   391,64 530,68 

Grupo II       

Vale refeição - 12 x 36 (Cláusula Décima Quinta - CCT/2021) 2 282,45 564,90 

Cesta básica (Cláusula Décima Quarta - CCT/2021) 2 131,87 263,74 

Seguro de Vida (Cláusula Décima Nona - CCT/2021)  (5) 2 15,25 30,50 

Auxílio de Saúde (Cláusula Décima Sétima - CCT/2021) 2 106,38 212,76 

Plano odontológico (Cláusula Décima Oitava - CCT/2021) 2 15,94 31,88 

Combate à vigilância clandestina (Cláusula Sexagésima Primeira - 
CCT/2021) 

2 4,00 8,00 

Total (Grupo II)     1.111,78 

Grupo III -Despesas reembolsáveis   

Transporte - estimado em 4 (quatro) vales por empregado - 12 x 36 - 15 dias/2 vigilantes 
              

25,35         

Total 25,35 

        

Total Montante C (Grupo I + Grupo II + Grupo III) (4) 1.667,81 

MONTANTE D - BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) (3) (5) Percentual 
Preço 

Mensal 

Despesas Indiretas 5,48% 836,33  

Lucro 5,48% 836,33  

Total Montante D    1.672,66 

SUBTOTAL (somatório dos Montantes A ,B,C,D) 14.095,78 

        

MONTANTE E - TRIBUTOS SOBRE O FATURAMENTO (5) Percentual 
Preço 

Mensal 

ISSQN  5,00% 761,73  

COFINS 0,65%   99,02  

PIS 3,00%  457,03  



 

 

            
 

Total do Montante E      8,65% 1.317,78 

P R E Ç O   TOTAL   M E N S A L 15.234,56 

  

Observações 

(1) Adicional Noturno (Clausula Décima Segunda - CCT/2021) - 7 X 15 (Sete Horas Noturnas x 15 Dias no mês) = 
105 Horas 

(2) 30% salário - (Clausula Décima Terceira CCT/2021) 

(3) O "Montante D" referente ao BDI - Benefícios e Despesas Indiretas, deve incluir todas as despesas indiretas 
administrativas e operacionais e o lucro. O valor relativo ao BDI permanecerá fixo, em moeda corrente, durante a 
vigência do Contrato, sem relação percentual com o Montante A, podendo ser reajustado apenas após o interregno 
mínimo de 1 (um) ano, a contar da data limite para a apresentação da proposta ou do último reajuste.  

(4) A planilha deverá ser apresentada conservando os valores obrigatórios do "Montante A - Salários e Adicionais", 
“Montante B – Encargos Sociais” e "Montante C - Apenas nos itens de "Vale Refeição", "Cesta Básica", "Auxilio de 
Saúde", " Plano Odontológico", "Combate à Vigilância Clandestina". 

(5) Os montantes "D", Montante "E" e os itens do Grupo I e III e o "seguro de vida" do Grupo II referentes ao 
Montante "C" serão preenchidos de acordo com a realidade de cada licitante. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

            
 

 

 

 

 “DENTRO DO ENVELOPE” 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES  

 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL nº 018/2021 

 

 

______________________________________________, inscrito no CNPJ nº 

________________, por (razão social da empresa) 

intermédio de seu representante legal, Sr(a) ______________________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________ e do CPF nº 

__________________ DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  )  

 

......................................................................................  

(data)  

 

......................................................................................  

(representante legal)  

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 

 

 



 

 

            
 

 

 

ANEXO IV  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO  

 

Ref.: PREGÃO nº --------------------- 

 

 

(razão social da empresa) __________________ com sede na (endereço) 

___________________________________________, inscrita no CNPJ nº ________________, 

vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

___________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________ e do CPF nº ______________, em atenção ao disposto no art. 4º, VII, da Lei 

Federal nº 10.520/02, declarar que cumpre plenamente os requisitos exigidos para 

a habilitação na licitação modalidade Pregão nº 018/2021 do CISDESTE. Declara, 

ademais, que não está impedida de participar de licitações e de contratar com a 

Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua 

habilitação.  

 

 

......................................................................................  

(data)  

 

......................................................................................  

(representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

            
 

 

“FORA DO ENVELOPE” 

 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

 

Ref.: PREGÃO nº 018/2021 

 

  

(razão social da empresa) ______________________________________________________, 

com sede na  (endereço) ___________________________________, inscrita no CNPJ nº 

___________________, vem, por intermédio de seu representante legal, Sr(a) 

______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

______________ e do CPF nº ________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que é 

________________________(MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE), 

que cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como ME-EPP e que não 

se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 

42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fato superveniente impeditivo da 

participação no presente certame.  

 

 

...................................................................................... 

(data) 

 

...................................................................................... 

(representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

            
 

 

“FORA DO ENVELOPE” 

 

 

ANEXO VI 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Local,         de                       de 2021.  

 

 

Ao 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da Reunião Sudeste - CISDESTE 

 

 

Prezados Senhores, 

 

Pela presente, fica credenciado o Sr (a) ___________________________________, 

portador da Carteira de Identidade nº ______________________ , expedida em 

___________, pelo _______________, para representar a empresa 

____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________________, na 

Licitação Modalidade – PREGÃO Nº 018/2021 a ser realizada em 29/06/2021, 

podendo para tanto praticar todos os atos necessários, inclusive prestar 

esclarecimentos, receber notificações, interpor recursos e manifestar-se sobre sua 

desistência.   

Atenciosamente, 

 

_______________________________________________ 

<<Assinatura do Representante Legal da Empresa>> 

<<Nome>> 

<<Cargo>> 

<<Carimbo da Empresa>> 



 

 

            
 

ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO nº _______/2021 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE __________________________, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 

REUNIÃO SUDESTE – CISDESTE - E ______________________________. 

 

 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE PARA GERENCIAMENTO DA REDE 

DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA MACRO SUDESTE – CISDESTE, CNPJ n° 

17.813.026/0001-51, situado na Rua Coronel Vidal, 800, São Dimas – Juiz de Fora 

– MG, representada neste ato pelo seu Presidente, Exmo.  Sr. Edson Teixeira Filho, 

CPF sob o no _________________ e RG nº _________________, e de ora em diante 

denominada simplesmente CISDESTE e a empresa/profissional 

____________________, situada na Rua ____________ n° ___, Bairro _______, Cidade 

_________ - __, inscrita no CNPJ/MF sob o n° _________, representada neste ato por 

_______________, CPF n° ______, residente e domiciliado no município de 

_______________, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente 

contrato para prestação de serviços, com fundamento no processo administrativo n° 

050/2021, Pregão Presencial n° 018/2021, que se regerá pelas normas da Lei n° 

8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas alterações posteriores, lei 10.520, de 17 de 

julho de 2002, e do instrumento convocatório, aplicando-se a este instrumento suas 

disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

 

Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços continuados de vigilância 

armada, a serem executados nas instalações do Consórcio Intermunicipal de Saúde 

para Gerenciamento da Rede de Urgência e Emergência Macro Sudeste, nos termos 

e condições especificadas no Anexo II do edital, parte integrante e inseparável 

deste contrato, independente de transcrição. 

 

I - Os serviços serão prestados por meio do número mínimo de profissionais 

constante do quadro abaixo: 

 



 

 

            
 

 

Item Unidade Quantidade Descrição 

1 SV 1 

UM (1) POSTO DE VIGIA ARMADA PARA A PORTARIA 
DA SEDE DO CISDESTE NO TURNO NOTURNO 

COMPOSTO POR DOIS FUNCIONÁRIOS QUE 
DEVERÃO ALTERNAR OS HORÁRIOS DE 19:00 

HORAS ÀS 07:00 H, TODOS OS DIAS EM ESCALA 
12X36 HORAS. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As especificações para a prestação dos serviços, objeto 

do presente CONTRATO, são as constantes do Termo de Referência - Anexo II, do 

PROCESSO N° 050/2021 MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2021 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A prestação dos serviços será feita em conformidade com 

a Proposta Comercial da CONTRATADA, e com ata de realização de Pregão 

Presencial Nº 018/2021 e seus ANEXOS, que juntamente com o EDITAL e seus 

ANEXOS, são partes integrantes e inseparáveis deste CONTRATO, 

independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO  

 

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por até 60 meses.  

a) A prorrogação da vigência será efetuada, por termo aditivo, a cada 12 (doze) 

meses, desde que atendidos todos os requisitos abaixo: 

b) Manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço; 

c) Manutenção da vantajosidade econômica do valor do contrato para a 

Administração; 

d) Manutenção pela contratada das mesmas condições mínimas de habilitação 

exigidas quando da licitação; e 

e) Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  



 

 

            
 

 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas 

neste contrato; 

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que 

possuir, pertinentes à execução do presente contrato; 

 

c) exercer a fiscalização do contrato; 

 

d) publicar o extrato do contrato 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

Constituem obrigações da CONTRATADA além daquelas descritas no termo de 

referência anexo II do edital: 

 

a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita 

observância do instrumento convocatório, do termo de referência, da Proposta de 

Preços e da legislação vigente; 

 

b) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para 

participação na licitação; 

 

c) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da 

legislação aplicável; 

 

d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 

 

f) Demais obrigações exigidas no termo de referencia e no edital. 

 

g) A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato. 

h) Fornecer todos os equipamentos de proteção individual (EPI) para os seus 

empregados e equipamentos de proteção coletiva (EPC) necessários, de acordo 

com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

 



 

 

            
 

i) Responsabilizar-se pela qualidade dos uniformes e equipamentos, substituindo, 

de imediato, aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou 

não se adequarem às especificações constantes deste Termo de Referência, sob 

pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual. 

 

j) Utilizar materiais novos, comprovadamente de qualidade, satisfazendo 

rigorosamente as especificações constantes deste Termo de Referência, as 

normas da ABNT, as dos fabricantes e as normas internacionais consagradas, na 

falta de regulamentação pela ABNT; 

 

k) Controlar a jornada de trabalho dos seus empregados, o que será acompanhado 

pelo Gestor do Contrato; 

 

l) Manter rigoroso controle da jornada de trabalho de seus empregados, 

respeitando sempre o limite legal, bem como os intervalos dentro de cada 

jornada ou aqueles dentre duas jornadas; 

 

m) Providenciar, às suas expensas, os exames médicos admissionais, periódicos e 

demissionais de seus empregados, na forma das normas aplicáveis; 

 

n) Responsabilizar-se por todas as providências e por todas as obrigações, 

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem 

vítimas seus empregados no desempenho dos serviços contratados, ou de 

serviços conexos com os serviços contratados; e 

 

o) Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, 

especialmente a indicada no contrato, de modo a favorecer e a buscar a 

constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando o 

CISDESTE  de qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva 

responsabilidade do contratado; 

 

p) Promover por sua conta a cobertura, através de seguro, dos riscos a que se 

julgar exposta, em vista das responsabilidades que lhe cabem, na execução do 

objeto deste Contrato, devendo reparar e indenizar danos de qualquer natureza 

causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, provenientes da ação ou omissão sua ou 

de seus prepostos, na execução dos serviços contratadas ou delas decorrentes; 



 

 

            
 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2021, assim classificados:  

 

3.3.90.39.00.1.02.00.10.302.0001.2.0005-00.01.02 – Contrato de Rateio – Gestão 

do Samu. 

 

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO 

 

Dá-se a este contrato o valor total de R$ _______________ (_____________________) 

 

O valor mensal será de R$ ______________________(_________________) 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO 

 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, 

nos termos do instrumento convocatório, do termo de referência e da legislação 

vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou 

parcial. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DO REAJUSTE  

 

Os preços unitários dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o 

interregno mínimo de um ano, contado da data limite para apresentação da 

proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos 

financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, mantido pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulado em 12 (doze) meses. 

 

Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o 

contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

 

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

I - Vide item 06 do termo de referência Anexo II deste edital. 



 

 

            
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que 

por força de circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da 

Lei nº 8.666/93, mediante termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 

 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, 

pela inexecução total ou parcial de suas cláusulas e condições, nos termos dos 

artigos 77 e 80 da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a 

indenizações de qualquer espécie. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente 

motivados nos autos do processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o 

direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A declaração de rescisão deste contrato, 

independentemente da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus 

efeitos a partir da publicação na imprensa oficial. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Na hipótese de rescisão do contrato, além das demais 

sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de 10% 

(dez por cento) incidente sobre o saldo reajustado dos serviços não executados, sem 

prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que forem apurados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 

PENALIDADES 

 

Vide item 14 do termo de referência – Anexo II do edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO 

 

O CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou 

celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei; a rescisão, por 

inadimplemento das obrigações da CONTRATADA poderá ser declarada 

unilateralmente após garantido o devido processo legal, mediante decisão motivada. 



 

 

            
 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em 

todos os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou 

extrajudicial e operarão seus efeitos a partir da publicação no quadro de aviso do 

CISDESTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

A CONTRATADA deverá apresentar à Administração da CONTRATANTE, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de entrega do protocolo da via 

assinada do contrato, comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor anual do contrato, mediante a opção por uma das seguintes 

modalidades:  

1.1.  caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;  

1.1.1.  A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em 

conta específica, com correção monetária, em favor do cisdeste.  

1.2.  Seguro-garantia, modalidade “Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e 

do Prestador de Serviço”; ou 

1.3. Fiança bancária.  

2.  A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de 

atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento).  

3.  O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 

promover a retenção dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% 

(cinco por cento) do valor anual do contrato, a título de garantia.  

3.1.  A retenção efetuada com base no item 3 desta cláusula não gera direito a 

nenhum tipo de compensação financeira à CONTRATADA.  

3.2.  A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada 

com base no item 3 desta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia, 

caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança 

bancária.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 



 

 

            
 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em 

parte, a não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre 

mediante instrumento próprio, devidamente motivado. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e 

obrigações do cedente e deverá atender ao todos os requisitos de habilitação 

estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica.  

 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE TRABALHISTA  

 

Compete exclusivamente à CONTRATADA, na consecução do objeto deste Contrato, 

observar as normas que integram o regime jurídico da relação trabalhista celetista, 

em especial a Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, legislação complementar, 

normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e dispositivos contidos nas 

Convenções Coletivas de Trabalho das categorias envolvidas na execução dos 

serviços.  

 

§1º - A CONTRATADA obriga-se a responder por todas e quaisquer ações judiciais, 

reivindicações ou reclamações de seus empregados, sendo, em quaisquer 

circunstâncias, considerada como exclusiva empregadora e única responsável por 

qualquer ônus que o CISDESTE venha a arcar, em qualquer época, decorrente de 

tais ações, reivindicações ou reclamações.  

 

§2º - Fica a CONTRATADA obrigada a comunicar ao CISDESTE, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas após o recebimento da notificação/citação, qualquer 

reclamação trabalhista ajuizada por seus empregados e relacionada a serviços 

prestados no CISDESTE.  

 

§3º - Vindo o CISDESTE a responder por qualquer ação ou reclamação proposta 

por empregados da CONTRATADA, pessoas a seu serviço ou qualquer terceiro, 

estará expressamente autorizado a, mediante simples comunicação escrita, reter e 

utilizar os créditos de titularidade da CONTRATADA, até o montante necessário 

para o ressarcimento integral da obrigação exigida, incluindo custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios. Em face da insuficiência de créditos, o 

CISDESTE poderá utilizar a garantia prestada ou acionar a CONTRATADA.  

 

§4º - A CONTRATADA, configurada sua inadimplência quanto a obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e fundiárias, desde já, autoriza o CISDESTE a 



 

 

            
 

proceder o bloqueio de faturas, cujos créditos serão utilizados no pagamento das 

referidas obrigações, referentes aos trabalhadores que prestam/prestaram serviços 

no CISDESTE.  

 

§5º - O estabelecido no parágrafo acima não exclui a prerrogativa do CISDESTE de 

utilizar o valor da garantia para pagamento de obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e fundiárias, caso a CONTRATADA não comprove a quitação dos 

mencionados encargos nos prazos legais. 

 

§7º O CISDESTE fica desde já autorizado a reter, cautelarmente, o valor da(s) 

fatura(s) referente a um mês de serviços, bem como da garantia prestada, até a 

devida comprovação, por parte da Contratada, do pagamento integral de todas as 

verbas rescisórias. 

 

§8º - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que 

venham a ser exigidas do CISDESTE, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas 

pela CONTRATADA, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão 

objeto de ressarcimento ao CISDESTE, mediante a adoção das seguintes 

providências:  

a) dedução de créditos da CONTRATADA;  

b) execução da garantia prestada, se for o caso;  

c) medida judicial apropriada, a critério do CISDESTE 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

Fica eleito o Foro da Cidade de Juiz de Fora - MG, para dirimir qualquer litígio 

decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com 

expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste 

contrato, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas ) vias de igual forma 

e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo 

firmadas. 

 

Juiz de Fora, ____ de __________________ de 2021. 

                                                                                                                                                                                                                      

_________________________________                                     _________________________ 

          CONTRATANTE                                                                   CONTRATADA 



 

 

            
 

 

 TESTEMUNHAS 

 

1-) Nome:_________________________                        2-) Nome:_______________________ 

     CPF:___________________________                            CPF:_________________________ 

     Ass.:___________________________                            Ass.:_________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

            
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

PROCESSO Nº. 050/2021 
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Senhor Licitante, 

 

Visando comunicação futura entre o Consórcio Intermunicipal de Saúde para 

Gerenciamento da Rede de Urgência e Emergência aa Macro Sudeste – CISDESTE e 

essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e 

remeter ao Setor de Licitação por meio do Fax (32) 3250-0361 ou e-mail: 

compras@cisdeste.saude.mg.gov.br 

 

A não remessa do recibo, exime ao Setor de Licitação retificações ocorridas no 

instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

 

 

Pâmela Marques de Souza  

Pregoeira  

  
Razão Social:______________________________________________________________________ 

CNPJ Nº___________________________________________________________________________ 

Endereço:_________________________________________________________________________ 

E-mail: ___________________________________________________________________________ 

Cidade:_______________________Estado_____Telefone:_______________Fax:_____________ 

Contato:___________________________________________________________________________ 

Recebemos nesta data, via email, cópia do instrumento convocatório da licitação 
acima identificada. 

 
Local: _______________________, _____de ________________de 2021. 

 
____________________________ 

Assinatura 
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